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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA N. 05/2022
 
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor: 

         

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL À POLICIA CIVIL DE ARAXÁ - MINAS GERAIS NO VALOR DE R$ 100.000,00 (cem mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

 

 
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, a Delegacia de Orientação e Proteção a Família é uma unidade policial especializada no atendimento à criança, adolescente, mulher vítima de violência doméstica e idosos, sendo base e administração de operações policiais e investigações criminais.
Este órgão criou um projeto chamado “POR UM NOVO PROPÓSITO” com o objetivo de  Promover grupos reflexivos e responsabilizantes por meio de rodas de conversas com os autores de violência doméstica, nos termos do artigos 35, V e 45 da Lei Maria da Penha, através da equipe técnica do projeto composta por assistente social e psicólogo, visando romper o ciclo da violência e reduzir os índices de reincidência de violência doméstica, na cidade de Araxá, através da reeducação, conscientização, quebra de paradigmas e de conceitos culturais machistas e patriarcais que ainda se encontram arraigados no imaginário dos agressores.
Frente a este contexto, o presente projeto visa oferecer um programa de roda de conversa psico-educativa que dissemine valores éticos de respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero, conforme previsto nas medidas integradas da LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.
 

 Considerando a necessidade de assegurar o exercício pleno dos direitos da mulher, a participação e integração econômica, social, política e cultural, faz-se valiosa qualquer medida municipal que busque conferir maior visibilidade às políticas públicas em defesa da mulher.
 

Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Ressalte-se, que várias iniciativas  trouxeram a mulher como público preferencial da ação pública, entre elas a lei que "Institui o Dia de Enfrentamento a Violência Política contra as mulheres, e dá outras providências";  a lei que Dispõe sobre a implantação do acompanhamento psicológico para mulheres vitimas de violência no Município e dá outras providências; a Lei que Institui o Programa de Cooperação Sinal Vermelho Contra a Violência Doméstica como uma das Medidas de Enfrentamento da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no Município de Araxá e dá outras providências, e muitas outras.

Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social, Secretaria de Segurança Pública e Secretaria de Saúde, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022

 

 
 
_______________________________
MARISTELA APARECIDA DUTRA
VEREADORA/PATRIOTA
EMENDA ADITIVA N. 06/2022
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

          

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL À OBRAS SOCIAIS AUTA DE SOUZA, NO VALOR DE R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

  
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, a instituição OBRAS SOCIAIS AUTA DE SOUZA é de extrema importância para nossa cidade, realizando trabalho social de assistência e evangelização as pessoas mais carentes.

 

A presente emenda é para destinação de subvenção social para OBRAS SOCIAIS AUTA DE SOUZA, a qual desenvolve o projeto “ASSISTÊNCIA E EVANGELIZAÇÃO”, com o objetivo de fornecer às famílias necessitadas auxílio tanto na parte material como na espiritual.
A assistência e promoção social espírita é a prática da caridade, na abrangência definida pelo Espiritismo, às pessoas e às famílias em vulnerabilidade e risco social, detentoras de direitos e deveres, conjugando-se a ajuda material, o socorro espiritual e a orientação moral-doutrinária, com vistas à assistência e promoção sócio-econômico-espiritual.
Insta salientar que a referida associação sobrevive de doações, não tendo qualquer incentivo público para o andamento do projeto oferecido gratuitamente a sociedade.
Assim, promover o ser humano é oferecer-lhe condições para superar as dificuldades econômicas, sociais, morais e espirituais em que momentaneamente se encontre e auxiliá-lo a ultrapassar as próprias limitações.

E, ainda, auxiliá-lo a compreender a importância de sua presença na família, haja vista que ele sempre faz parte de uma configuração familiar, ainda que sua família sejam os companheiros ou as companheiras que ocupam o mesmo espaço da instituição que o abriga; que compartilham com ele as agruras provocadas pelo frio, pela chuva e pela falta de alimentos, ou, ainda, as pessoas que dividem o seu abrigo improvisado, todas as criaturas, enfim, que as leis da vida encaminham para partilhar seu destino.

Sob tal enfoque, a OBRAS SOCIAIS AUTA DE SOUZA assistência e promoção social à luz do Espiritismo apresenta uma peculiaridade que poderíamos chamar de diferencial educativo, onde trabalha com adolescentes buscando ajuda-los na área da educação com aulas de reforço escolar, incentivando os estudos e a educação das crianças.
 

 Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022

 

  
_______________________________
MARISTELA APARECIDA DUTRA
VEREADORA/PATRIOTA
EMENDA ADITIVA N. 07/2022
 
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

          

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS AUGUSTO LIMA NO VALOR DE R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

 

 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, a ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS AUGUSTO LIMA desenvolve projeto de assistência social e promoção humana, para crianças, adultos idosos e seus familiares.

A presente emenda é para destinação de subvenção social para que a referida associação produza fraldas geriátricas, que são fornecidas gratuitamente a entidades que acolhem idosos e pessoas acamadas, além de confeccionarem lençóis, toalhas de banho e pijamas para doação as entidades que acolhem os idosos.

Insta ressaltar que aos finais de semana a Associação Obras Sociais Augusto Lima, fornecem marmitas a 60 (sessenta) famílias carentes na cidade de Araxá-MG.

De maneira geral, o objetivo do projeto é dar um pouco de dignidade aqueles idosos que vivem acamados, residindo nas entidades acolhedoras.

 Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022

 

  
_______________________________
MARISTELA APARECIDA DUTRA
VEREADORA/PATRIOTA
EMENDA ADITIVA N. 08/2022
 
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

 

         

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DOCE MÃE DA EUCARISTIA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

 

 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, a única instituição que presta o serviço de acolhimento as mulheres que são vítimas de violência doméstica é a ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DOCE MÃE DA EUCARISTIA.

 

A presente emenda é para q destinação de subvenção social para ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DOCE MÃE DA EUCARISTIA, a qual desenvolve o projeto “UM DOCE ABRAÇO DE MÃE”, que objetiva, além de acolher a mulheres vítimas de violência doméstica, a proteção integral e a garantia de direitos das mulheres.

Insta salientar que a referida associação sobrevive de doações, não tendo qualquer incentivo público para o andamento do projeto oferecido gratuitamente a sociedade.

 

 Considerando a necessidade de assegurar o exercício pleno dos direitos da mulher, a participação e integração econômica, social, política e cultural, faz-se valiosa qualquer medida municipal que busque conferir maior visibilidade às políticas públicas em defesa da mulher, prestando atendimento a mulheres vítimas ou em situação de violência e seus familiares, disponibilizando serviços de orientação, informação, apoio psicossocial e jurídico, sendo tudo isto ofertado pela ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE DOCE MÃE DA EUCARISTIA.

 

Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Ressalte-se, que várias iniciativas  trouxeram a mulher como público preferencial da ação pública, entre elas a lei que "Institui o Dia de Enfrentamento a Violência Política contra as mulheres, e dá outras providências";  a lei que Dispõe sobre a implantação do acompanhamento psicológico para mulheres vitimas de violência no Município e dá outras providências; a Lei que Institui o Programa de Cooperação Sinal Vermelho Contra a Violência Doméstica como uma das Medidas de Enfrentamento da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no Município de Araxá e dá outras providências, e muitas outras.

Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda.

 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022

 

 
 
_______________________________
MARISTELA APARECIDA DUTRA
VEREADORA/PATRIOTA
EMENDA ADITIVA N. 09/2022
 
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

          

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL À UNIÃO RECREATIVA SACRAMENTANA NO VALOR DE R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

 

 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, a UNIÃO RECREATIVA SACRAMENTANA desenvolve o projeto meninas de ouro, incentivando a prática do vôlei.

A presente emenda é para destinação de subvenção social para UNIÃO RECREATIVA SACRAMENTANA, para dar continuidade ao projeto “MENINAS DE OURO”, na cidade de Araxá-MG.

O referido projeto trata-se de escola de Voleibol que tem como objetivo promover socialização, cidadania e melhor qualidade de vida por meio do esporte de base, realizando a iniciação esportiva de crianças e adolescentes de 7 a 16 anos como ferramenta de inclusão e desenvolvimento sociocultural.

De maneira geral, o objetivo do projeto é identificar e beneficiar novos talentos no meio do esporte não profissional, incentivando as jovens a aprimorar seu rendimento em conjunto com sua família e comunidade. O Projeto Meninas de Ouro passa, assim, a ser visto como uma iniciativa tradicional dentro do vôlei feminino do Triângulo Sul mineiro.
O esporte coletivo, além de promover benefícios físicos como melhoria da capacidade motora e do sistema cardíaco, também transmite, especialmente às crianças e jovens, valores que serão indispensáveis na vida adulta. Alguns exemplos são: comunicação, respeito, autoestima, liderança e trabalho em equipe.
 Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social e Secretaria de Esportes, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022

 

  
_______________________________
MARISTELA APARECIDA DUTRA
VEREADORA/PATRIOTA
EMENDA ADITIVA N. 10/2022
 
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

          

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DE APOIO A VIDA E AS PESSOAS COM CÂNCER NO VALOR DE R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

 

 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, a ASSOCIAÇÃO DE APOIO A VIDA E AS PESSOAS COM CÂNCER é de extrema importância para nossa cidade, fazendo com que as pessoas portadoras da doença consigam uma melhor qualidade de vida e forças para o enfrentamento da doença.

 A presente emenda é para destinação de subvenção social para ASSOCIAÇÃO DE APOIO A VIDA E AS PESSOAS COM CÂNCER, a qual desenvolve o projeto “SAÚDE E NUTRIÇÃO”, para apoio as pessoas em tratamento de câncer, com o objetivo de fornecer cestas básicas, leite, suplementos alimentares, fraldas além de pagamento dos profissionais que realizam atendimento específicos aqueles que necessitam.

Insta salientar que a referida associação sobrevive de doações, não tendo qualquer incentivo público para o andamento do projeto oferecido gratuitamente a sociedade.

 

 Considerando a necessidade de assegurar o exercício pleno dos direitos dos pacientes portadores de câncer e uma vida digna, a ASSOCIAÇÃO DE APOIO A VIDA E AS PESSOAS COM CÂNCER, busca alternativas econômico-financeiras para ampliar o atendimento aos pacientes e intensificar as ações de prevenção e controle da doença. 

Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Ressalte-se, que várias iniciativas  trouxeram os portadores de câncer como público preferencial da ação pública, entre elas a lei que "Dispõe sobre a divulgação dos direitos da pessoa portadora de câncer e dá outras providências"; a lei que “INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E DIAGNÓSTICO PRECOCE DO CÂNCER DE MAMA E DO COLO DO ÚTERO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; a lei que “Dispõe sobre o Programa de Incentivo à Doação de Cabelos para Pessoas em Tratamento de Câncer e dá outras providências.”; a Lei que "Institui o mês “FEVEREIRO PRATA”, como o mês dedicado à realização de ações à prevenção e esclarecimento ao combate do Câncer Infanto-juvenil no município de Araxá, e muitas outras.
Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022

 

                                    _______________________________
MARISTELA APARECIDA DUTRA
VEREADORA/PATRIOTA
EMENDA ADITIVA N. 11/2022
 
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

          

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL ao ROTARY CLUB DE ARAXÁ-SUL NO VALOR DE R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

 

 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, o ROTARY CLUB DE ARAXÁ-SUL possui vários projetos humanitários que já atendem a população, que também é um centro de fomentação do voluntariado.

A presente emenda é para destinação de subvenção social para o ROTARY CLUB DE ARAXÁ-SUL, prover a manutenção do projeto relativo ao BANCO DE APARELHOS ORTOPÉDICOS, que empresta Muletas, Bengalas, Andadores, etc., a toda população que não tem recursos para a aquisição do material.
Esses aparelhos são de grande valia para as pessoas em processo de reabilitação. Muitas das vezes são utilizados em curtos períodos de tempo, o que inviabiliza a compra, pois futuramente não será utilizado novamente. Então muitas pessoas optam pelos empréstimos, ou precisam do empréstimo dos aparelhos por não terem condições financeiras para adquirir.

O objetivo geral é ampliar a funcionalidade, participação e a independência, proporcionando assim maior autonomia, qualidade de vida e inclusão social da pessoa com deficiência irreversível e da pessoa com incapacidade transitória, contribuindo fundamentalmente na superação de barreiras.

Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022

 

  
_______________________________
MARISTELA APARECIDA DUTRA
VEREADORA/PATRIOTA
EMENDA ADITIVA N.12/2022
 
Emenda aditiva de uma atividade, ao Quadro de Detalhamento de Despesa, anexo ao Projeto de Lei 210/2022 de autoria do Poder executivo.
 
A VEREADORA QUE A ESTA SE SUBSCREVE apresenta Emenda Aditiva ao Projeto de lei n. 210/2022, de autoria do Poder Executivo, com o seguinte teor:

 

         

Adita-se ao Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Ação Social, Subunidade Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022 de autoria do Poder Executivo, a seguinte Atividade: SUBVENÇÃO SOCIAL AO INSTITUTO DAS ARTES E MOVIMENTO - MOVART NO VALOR DE R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

 

Para fazer face às despesas decorrentes desta inclusão, anula-se igual valor do Projeto CONST. E REF. MUROS DE ARRIMOS, CERCAS E ALAMBRADOS (Obras e Instalações), ficha 296, incluso no Programa de Trabalho da Unidade Orçamentária Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana integrante do Quadro de Detalhamento de Despesa, parte anexa ao Projeto de Lei n. 210/2022.

 

 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Em nossa cidade, o INSTITUTO DAS ARTES E MOVIMENTO – MOVART, é uma das poucas instituições que visam ações voltadas para mulheres, principalmente aquelas em situação de vulnerabilidade ou são vítimas de violência doméstica.

A presente emenda é para destinação de subvenção social para a referida instituição continuar desenvolvendo o projeto “LAUDELINA DE CAMPOS MELO”, que objetiva, promover ações para mulheres com qualificação e capacitação, atendimento multidisciplinar com assistente social, psicólogo e assessoramento jurídico, contribuindo para o reconhecimento e a valorização dos direitos e da cidadania das mulheres, visando reduzir a desigualdade de gênero, quebrando barreiras e preconceitos, preparando para o mercado de trabalho e empreendedorismo, com vistas ao aumento da capacidade de empregabilidade das mulheres que estão em situação de vulnerabilidade social.

Considerando a necessidade de assegurar o exercício pleno dos direitos da mulher, a participação e integração econômica, social, política e cultural, faz-se valiosa qualquer medida municipal que busque conferir maior visibilidade às políticas públicas em defesa da mulher.
 

Noutro giro, a proposição está adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias que estabeleceu como prioridade aquelas inscritas nos incisos, do § 1º, do art. 19.

 Dessa forma, por se tratar de projeto de cunho social, já abrangido pela Secretaria de Ação Social, sendo muito importante para o nosso povo, espera-se a aprovação e efetivo cumprimento da emenda.

 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, em 25 de outubro de 2022
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